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	Município de Dois Vizinhos




PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO


Dois Vizinhos, 03 de Setembro de 2012.


PROCESSO Nº 16/2012


1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRATAMENTO E RECUPERAÇÃO DE ALCOÓLATRAS E DEPENDENTES QUÍMICOS, conforme demonstra a tabela abaixo:

	TRATAMENTO E RECUPERAÇÃO DE ALCOÓLATRAS E DEPENDENTES QUÍMICOS

	Item
	Nome do produto/serviço
	Qtde
	UN
	Preço máximo
	Preço 
 total

	1
	TRATAMENTO E RECUPERAÇÃO DE ALCOÓLATRAS E DEPENDENTES QUÍMICOS Contratação de empresa especializada para prestar serviços de proteção integral (alojamento, alimentação e higienização), atendimento médico, psicológico e espiritual além de atividades necessárias ao tratamento do individuo que se encontra em situação de risco pessoal decorrente do uso de substâncias psicoativas, auxiliando dessa forma na recuperação e reinserção social.
	84,00
	UN
	800,00
	67.200,00

	TOTAL
	67.200,00




Parágrafo único. A solicitação e fiscalização dos serviços ficarão sob responsabilidade da Secretaria de Saúde desta municipalidade.


2. FUNDAMENTO LEGAL: O fundamento encontra-se no artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93.


3. EMPRESA CONTRATADA: CAIS – CASA DE ISRAEL – COMUNIDADE TERAPEUTICA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.060.834/0001-71, com sede a Rodovia BR 467, Km 290, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, neste ato representado pela sua representante legal senhora Rita Belusso Rozetti, portadora do CPF/MF n°. 621.632.309-10.

4. CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná.





5. VALOR: O valor global dos serviços ora contratado será de R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais).


6. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado pela Secretaria de Administração e Finanças, ema te 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal, com as necessárias anotações e carimbo no verso com visto do responsável.

Parágrafo Primeiro
Deverá constar na Nota Fiscal o número do processo de Dispensa e número do Contrato.

Parágrafo Segundo
Se a empresa foi optante pelo Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal.

Parágrafo Terceiro
A data de entrega das Notas Fiscais será até dia 25 de cada mês, após esta data, deverão ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subseqüente.


7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrente da contratação dos serviços, objeto desta licitação, correrão a conta do município, alocados na seguinte dotação orçamentária:

	DOTAÇÕES

	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Destinação de recurso

	2012
	4090
	08.001.10.301.10012-131
	0.1.00.000303





8. VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, iniciando-se com a assinatura do contrato, podendo ser rescindido por ambas as partes, com aviso prévio de 30 (trinta) dias.



9. JUSTIFICATIVA: A contratação da CAIS – Casa de Israel – Comunidade Terapêutica, dá-se devido à qualificação profissional especializada e pela maneira adequada e dedicada com que tratam seus pacientes, resultando em rápida e ótima recuperação de quem necessita.
Há também que se falar em viabilidade, uma vez que a empresa possui sua sede na região, tornando fácil o acesso e cômodo para o transporte do paciente e para eventuais visitas de seus familiares.



					João Maria Ferreira da Silva
                                                       Secretário de Administração e Finança



ATO DE RATIFICAÇÃO Nº 16/2012


Em análise ao processo de Dispensa de Licitação nº 16,  de 03 de Setembro de 2012, instaurado pela Secretaria de Administração e Finanças, atendendo solicitação da Secretaria de Saúde, no uso de suas atribuições, o senhor José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, R A T I F I C A o procedimento amparado na Lei nº 8.666/93. 

FUNDAMENTO LEGAL: O fundamento encontra-se no artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93.


OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRATAMENTO E RECUPERAÇÃO DE ALCOOLATRAS E DEPENDENTES E QUÍMICOS.


EMPRESA CONTRATADA: CAIS – CASA DE ISRAEL – COMUNIDADE TERAPEUTICA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.060.834/0001-71, com sede a Rodovia BR 467 Km 290, na cidade de Cascavel, estado do Paraná, neste ato representado pela sua representante legal Rita Belusso Rozetti, portadora do CPF/MF n°. 621.632.309-10.

CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná.


VALOR: O valor global dos serviços ora contratado será de R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais).


VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, iniciando-se com a assinatura do contrato, podendo ser rescindido por ambas as partes, com aviso prévio de 30 (trinta) dias.


Dois Vizinhos, 06 de Setembro de 2012.



José Luiz Ramuski
Prefeito 




EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO



PROCESSO N°. 16/2012; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRATAMENTO E RECUPERAÇÃO DE ALCOÓLATRAS E DEPENDENTES QUÍMICOS; EMPRESA CONTRATADA: CAIS – CASA DE ISRAEL – COMUNIDADE TERAPEUTICA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.060.834/0001-71, com sede a Rodovia BR 467 Km 290, na cidade de Cascavel, estado do Paraná, neste ato representado pela sua representante legal Rita Belusso Rozetti, portadora do CPF/MF n°. 621.632.309-10 CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná; FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93: VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando-se com a assinatura do contrato; VALOR: R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais); RECONHECIMENTO: 03 de Setembro de 2012, por João Maria Ferreira da Silva, Secretário de Administração e Finanças; RATIFICAÇÃO: 06 de Setembro de 2012, pelo senhor José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná.






José Luiz Ramuski
Prefeito 
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